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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 
O projeto dispõe sobre a criação de 45 cargos de Analista Judiciário 

– Área de Tecnologia da Informação no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 

 
2. ANÁLISE 

O art. 113 do ADCT é categórico ao exigir que toda proposição que 
implique aumento de despesa obrigatória seja acompanhada de estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro. A LRF, em seus artigos 16 e 17 e a 
LDO/2025, em seus arts. 117 e 129, reforçam essa exigência, detalhando a 
necessidade de memória de cálculo, premissas utilizadas e projeções para três 
exercícios. Tal estimativa deverá constar da exposição de motivos ou de 
documento equivalente que acompanhar a proposição legislativa. Tratando-se 
de Projeto de Lei apresentado em 2014, a estimativa apresentada encontra-se 
defasada e não constam do processado informações atualizadas dos impactos 
orçamentários e financeiros do projeto de lei. Além disso, cumpre observar que 
o art. 169, §1º, da Constituição estabelece dois requisitos para a concessão de 
vantagens ou aumento de remuneração:  
I – prévia dotação orçamentária suficiente; 
II – autorização específica na LDO. 

Embora o PLOA/2026 preveja dotações em seu Anexo V para o 
referido Projeto, trata-se de autorização ainda em tramitação, passível de 
modificação pelo Congresso ou de veto pelo Executivo. Assim, constata-se que 
nenhum dos dois requisitos constitucionais do § 1º do art. 169 encontra-se 
atendido no presente momento. Quanto à emenda de adequação 
condicionando a criação à aprovação do orçamento, trata-se de procedimento 
que tecnicamente não sana a incompatibilidade. 

 
3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 
Art. 129 da LDO/2025, art. 16, I, da LRF e § 1º do art. 169 da Constituição. 

 

4. RESUMO 
Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 7.927/2014 

mostra-se incompatível e inadequado do ponto de vista orçamentário-
financeiro, tanto pela ausência do demonstrativo de impacto atualizado exigido 
pela LRF e LDO/2025, quanto pela inexistência, no momento atual, de dotação 
orçamentária suficiente e de autorização específica na LDO nos termos do art. 
169, §1º, da Constituição Federal. 

 
 

Brasília-DF, 6 de novembro de 2025. 
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